
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado de Alagoas/União dos Palmares

EDITAL PR/AL Nº 19, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

 2º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2025 PARA ADMISSÃO DE
ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR 

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e com fundamento no Regulamento
do  Programa  de  Estágio  do  Ministério  Público  da  União,  aprovado  pela  Portaria
PGR/MPU nº 172, de 9 de outubro de 2024, resolve o seguinte:

1. DIVULGAR o  resultado  definitivo  do  Procedimento  de  Heteroidentificação  dos
candidatos  que  se  autodeclararam  preto/pardo  de  acordo  com  a  Comissão  de
Heteroidentificação da PR/AL:

INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

203 ANAYLDE THAYS DOS SANTOS TENORIO DEFERIDO

1 CAIO CESAR DOS SANTOS DEFERIDO

4.  HOMOLOGAR O RESULTADO FINAL (ANEXO I)  do Processo Seletivo realizado
para contratação e formação do quadro de reserva de estagiários de nível superior, da
área  de  Direito,  da  Procuradoria  da  República  no  Estado  de  Alagoas/União  dos
Palmares.

5. Fixar o prazo de validade deste processo seletivo em 1 (um) ano, a contar da data
da assinatura deste Edital, podendo ser prorrogado por até 1 (um) ano, a critério da
Procuradora-Chefe da Procuradoria da República no Estado de Alagoas.

6.  O  presente  edital  está  disponível  no  endereço  eletrônico
https://www.mpf.mp.br/al/estagie-conosco.

(assinado eletronicamente)
ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM

Procuradora-Chefe da PR/AL A
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https://www.mpf.mp.br/al/estagie-conosco


Edital PR/AL Nº 11, de 01 de agosto 2025 PROCESSO SELETIVO 2025.2

ANEXO I

Inscrição NOME

Pontuação

*DETALHAMENTO

72 ÍTALO RAFAEL NASCIMENTO D'ALMEIDA 29 15 44 1 1 AC
61 MARIANA ACIOLI DO CARMO PAIVA 24 17 41 2 2 AC
1 CAIO CESAR DOS SANTOS 17 16 33 16 1 3 3ª vaga – CN

374 EMILY BUGARI DE SOUZA 24 16 40 3 4 AC
203 ANAYLDE THAYS DOS SANTOS TENORIO 19 10 29 17 2 5 5ª vaga – CN
568 LARA THAYENE BORGES CORREIA 25 15 40 4 6 AC
436 ANNE GABRIELLE ALMEIDA SILVA LEITE 25 14 39 5 7 AC
317 GABRIEL SOARES MELRO 26 13 39 6 8 AC
242 RAÍSSA AGUIAR FERNANDES 29 10 39 7 9 AC
49 PEDRO HENRIQUE COSTA VIEIRA 26 12 38 8 10 AC

514 KAIO VINICIUS SANTOS SILVA 28 10 38 9 11 AC
192 SHAIRA FRANCYNE FARIAS LINS 26 11 37 10 12 AC
225 LAÍS CECÍLIA LYRA CIRNE DE AZEVEDO 24 11 35 11 13 AC
328 MAYARA GABRYELLA OLIVEIRA SANTOS 25 10 35 12 14 AC

6 ERIVALDO BARROS TORRES 24 10 34 13 15 AC
329 SOFIA VASCONCELLOS LE CAMPION 24 10 34 14 16 AC
234 ADRIELLY MARIA SUTARELI UCHÔA FERRAZ 24 10 34 15 17 AC

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (CN): Ficam reservadas as vagas 3ª, 5ª, 9ª, 12ª e assim sucessivamente aos candidatos negros (CN).

VAGAS PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD): Ficam reservadas as vagas 6ª vaga, a 10ª, 20ª, 30ª e assim sucessivamente às pessoas com deficiências

VAGAS MINORIAS ÉTNICO RACIAIS (MER): Ficam reservadas as vagas 11ª, 21ª, 31ª e assim sucessivamente aos participantes do Sistema de Cotas para Minorias Étnicos-Raciais

Observação: Nas ausências de candidatos negros, pessoas com deficiência ou outras minorias, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência.

A coluna POSIÇÃO DE CONVOCAÇÃO CONSIDERANDO O SISTEMA DE QUOTAS classifica os candidatos levando em consideração as prioridades relativas ao enquadramentos nas quotas previstas em normativos internos. 

RESULTADO FINAL - CURSO DE DIREITO - MACEIÓMACEIÓ

Ampla 
Concorrência 

(AC)

Cota Negros 
(CN)

Pessoa com 
Deficiência 

(PcD)

Minorias 
Étnico 
Raciais 
(MER) 

POSIÇÃO DE 
CONVOCAÇÃO 
Considerando o 

Sistema de 
Quotas 

Prova 
Objetiva

Prova 
Subjetiva

Nota 
Final

Assinado com login e senha por ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM, em 18/11/2025 14:54. Para verificar a autenticidade acesse 
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 05cf9055.442758bc.cd042fc3.d5b55ab3


	DIREITO - Maceió (Novo Resultado Final)_2

